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Saibam todos quanto virem ou dele conhecimento tiverem, que nesta data foi 

promulgada e sancionada a presente 
 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 186/2022 - Em 19 de setembro de 2022. 

 

 

Dispõe sobre adequação dos valores das referências da 

Tabela de Vencimentos da Lei Complementar nº 

059/2010 ao Piso Salarial Nacional dos Profissionais do 

Magistério Público da Educação Básica, e dá outras 

providências. 
 

 

ROBSON DA SILVA LEONEL, Prefeito Municipal da Estância de Cananéia, Estado de São Paulo, 

no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER, que a Câmara Municipal, em Sessão Ordinária 

realizada em 14/09/2022, aprovou por 09 votos favoráveis, o Projeto de Lei, e ELE sanciona e 

promulga a presente 

 

Lei: 

 
Art. 1º Os valores das referências da Tabela de Vencimentos, constantes do Anexo III, 

da Lei Complementar nº 059, de 09 de dezembro de 2010, ficam adequados ao Piso Salarial Nacional 

dos Profissionais do Magistério Público da Educação Básica, em conformidade com o disposto na 

Lei Federal nº 11.738, de 16 de julho de 2008. 

 

Art. 2º Os valores resultantes da adequação prevista nos termos do art. 1°, comporão a 

nova tabela de vencimentos constante do Anexo III, da Lei Complementar nº 059/2010, e suas 

posteriores alterações, que passa a vigorar de acordo com o Anexo Único da presente lei. 

 

Art. 3º Fica autorizado o pagamento da diferença salarial, como forma de 

compensação, objetivando o cumprimento ao Piso Nacional do Magistério Público da Educação 

Básica, a contar de 1º de janeiro de 2022. 

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 1º 

de janeiro de 2022.  

 

Prefeitura Municipal da Estância de Cananéia, 19 de setembro de 2022. 

 

 

 

ROBSON DA SILVA LEONEL 

Prefeito Municipal 

 

Registre-se, Publique-se e 

Cumpra-se 

DINA MARA BARREIRA 

Diretora do Departamento Municipal de Governo e Administração 
 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE CANANÉIA 
Estado de São Paulo 
“Cidade Ilustre”  

– Primeiro Povoado do Brasil –  
________________________________________________________________________________________________________ 

__________________________________________________________________________________________________________ 
Departamento Municipal de Governo e Administração  

Av. Independência, 374 – Rocio –Cananéia/SP.    fone: 13 3851-5100    ramal 5117/5135   
 

(continuação da Lei Complementar nº 186/2022) 

 

ANEXO ÚNICO 

ANEXO III DA L.C. 59/2010 - TABELA DE VENCIMENTOS  

A QUE SE REFERE O ART. 2º DESTA LEI COMPLEMENTAR 

 

 

Professor de Educação em Creche - 40 horas semanais 

CL A B C D E F G 

N II 3.845,63 4.037,91 4.239,81 4.451,80 4.674,39 4.908,11 5.153,51 

N III 4.230,19 4.441,70 4.663,79 4.896,98 5.141,83 5.398,92 5.668,86 

N IV 4.653,21 4.885,87 5.130,17 5.386,67 5.656,01 5.938,81 6.235,75 

N V 5.118,53 5.374,46 5.643,18 5.925,34 6.221,61 6.532,69 6.859,32 

        

        Professor de Ensino Infantil - 30 horas semanais 

CL A B C D E F G 

N I 2.884,22 3.028,43 3.179,86 3.338,85 3.505,79 3.681,08 3.865,13 

N II 3.172,64 3.331,28 3.497,84 3.672,73 3.856,37 4.049,19 4.251,65 

N III 3.489,91 3.664,40 3.847,62 4.040,01 4.242,01 4.454,11 4.676,81 

N IV 3.838,90 4.030,85 4.232,39 4.444,01 4.666,21 4.899,52 5.144,49 

N V 4.222,79 4.433,93 4.655,63 4.888,41 5.132,83 5.389,47 5.658,94 

        

        Professor de Ensino Fundamental I e Professor de Educação Especial - 38 horas 
semanais 

CL A B C D E F G 

N I 3.653,35 3.836,02 4.027,82 4.229,21 4.440,67 4.662,70 4.895,84 

N II 4.018,68 4.219,62 4.430,60 4.652,13 4.884,73 5.128,97 5.385,42 

N III 4.420,55 4.641,58 4.873,66 5.117,34 5.373,21 5.641,87 5.923,96 

N IV 4.862,61 5.105,74 5.361,02 5.629,08 5.910,53 6.206,06 6.516,36 

N V 5.348,87 5.616,31 5.897,13 6.191,98 6.501,58 6.826,66 7.167,99 

        

        Professor de Ensino Fundamental II - 38 horas semanais 

CL A B C D E F G 

N I 3.890,78 4.085,32 4.289,58 4.504,06 4.729,27 4.965,73 5.214,02 

N II 4.279,86 4.493,85 4.718,54 4.954,47 5.202,19 5.462,30 5.735,42 

N III 4.707,84 4.943,24 5.190,40 5.449,92 5.722,41 6.008,53 6.308,96 

N IV 5.178,63 5.437,56 5.709,44 5.994,91 6.294,65 6.609,39 6.939,86 

N V 5.696,49 5.981,32 6.280,38 6.594,40 6.924,12 7.270,33 7.633,84 
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(continuação da Lei Complementar nº 186/2022) 

 

Diretor de Escola e de Creche - 40 horas semanais 

CL A B C D E F G 

N II 4.851,00 5.093,55 5.348,23 5.615,64 5.896,42 6.191,24 6.500,80 

N III 5.336,10 5.602,91 5.883,05 6.177,20 6.486,06 6.810,37 7.150,88 

N IV 5.869,71 6.163,20 6.471,36 6.794,92 7.134,67 7.491,40 7.865,97 

N V 6.456,68 6.779,52 7.118,49 7.474,42 7.848,14 8.240,54 8.652,57 

        

        Supervisor de Ensino - 40 horas semanais 

CL A B C D E F G 

N II 5.136,58 5.393,41 5.663,08 5.946,23 6.243,55 6.555,72 6.883,51 

N III 5.650,24 5.932,75 6.229,39 6.540,86 6.867,90 7.211,29 7.571,86 

N IV 6.215,26 6.526,02 6.852,33 7.194,94 7.554,69 7.932,42 8.329,05 

N V 6.836,79 7.178,63 7.537,56 7.914,44 8.310,16 8.725,67 9.161,95 

 
 

 

 


